
RATIFICAÇÃO 
  

 Ratifico a justificativa exarada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, pelos os 

motivos nele explanados, concordando com a Dispensa do Chamamento Público por 

observar que as atividades são voltadas a serviços de educação, saúde e assistência 

social, abrindo-se o prazo de 05(cinco) dias para manifestação de interesse de 

impugnação desta decisão. 
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